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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 36/2016 
 

Concede título de Cidadã Honorária 
de Ponte Nova à Sra. Jeovani Sena 
Rodrigues Ribeiro. 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Jeovani Sena Rodrigues Ribeiro nasceu no Distrito de 

Piscamba, em Jequeri, no dia 31 de julho de 1968, filha de 
Antonio Lopes Rodrigues e Maria Elizabeth Sena Rodrigues.  

Ali viveu até completar 20 anos de idade, cursando o 
ensino fundamental na Escola Estadual de Piscamba e o 
magistério na Escola Estadual Tenente Mol. 

Em 1990, com a intenção de cursar o ensino superior, 
mudou-se para Ponte Nova, onde iniciou o curso de 
Ciências/Matemática na Faculdade de Ciências Humanas, de 
1991 a 1993. 

É casada com Irini Ribeiro da Silva, mãe de Vitor 
Rodrigues Ribeiro e Silva e Arthur Rodrigues Ribeiro e Silva. 

 Em 1991, através de processo seletivo, iniciou seu 
trabalho como Professora na Escola Municipal Laje do Piranga, 
de  1991 a 1993. 

Em 1994 obteve aprovação em concurso público da 
Prefeitura Municipal de Ponte Nova. 

Tomou posse em 5 de maio de 1994 na Escola Municipal 
Progresso, onde lecionou de 1994 a 1997. 

Em 1998 foi lotada na Escola Municipal Dr. José Mariano, 
onde exerceu as funções de professora, reeducadora e por doze 
anos e até hoje tem exercido a função de Vice- Diretora (2005 a 
2016). 

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução. 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2016 

 
ANDERSON ROBERTO AZEVEDO - PTB 

Vereador 
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido título de Cidadã Honorária de Ponte 
Nova à Sra. Jeovani Sena Rodrigues Ribeiro.    

Art. 2º O título de que trata esta Resolução, representado 
por diploma especialmente confeccionado, será entregue à 
agraciada em sessão solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Ponte Nova,     de                     de 2016 
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